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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROCESSO ADM. N° 4242/2025 

OBJETO: A aquisição de peças para a manutenção dos veículos Iveco Placa: GBN9G73 Ano 

2022/2023, Renault Master Placa: FRG4B75 Ano 2021/2022 e Sprinter Placa: FYP5F31 Ano 

2020/2021 vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Engenheiro Coelho – SP. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Discos de freio dianteiro para o veículo 

Placa: GBN9G73 

PEÇA 02 

02 Pastilha de freio para o veículo Placa: 

GBN9G73 

PEÇA 01 

03  Filtro de óleo para o veículo Placa: 

GBN9G73 

PEÇA 01 

04 Filtro combustível para o veículo Placa: 

GBN9G73 

PEÇA 01 

05 Filtro de ar para o veículo Placa: 

GBN9G73 

PEÇA 01 

06 Óleo 5W30 para o veículo Placa: 

GBN9G73 

UNID 07 

07 Pastilha de freio traseiro para o veículo 

Placa: GBN9G73 

PEÇA 01 

08 Filtro de cabine para o veículo Placa: 

GBN9G73 

PEÇA 01 

09 Kit embreagem com atuador para o veículo 

Placa: FYP5F31 

PEÇA 01 

10 Fluido de freio para o veículo Placa: 

FYP5F31 

PEÇA 01 

11 Volante motor para o veículo Placa: 

FYP5F31 

PEÇA 01 

12 Discos de freio dianteiro para o veículo 

Placa: FRG4B75 

PEÇA 02 

13 Trava pastilha de freio dianteiro para o 

veículo Placa: FRG4B75  

PEÇA 01 

14 Filtro de óleo para o veículo Placa: 

FRG4B75 

PEÇA 01 

15 Filtro combustível para o veículo Placa: 

FRG4B75 

PEÇA 01 

16 Filtro de ar para o veículo Placa: FRG4B75 PEÇA 01 
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17 Óleo 5W30 para o veículo Placa: FRG4B75 UNID 09 

18 Arruela bujao para o veículo Placa: 

FRG4B75 

PEÇA 01 

19 Caneca filtro combustível para o veículo 

Placa: FRG4B75 

PEÇA 01 

 

 

1. Condições de Pagamento: 

1.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 dias da apresentação da nota fiscal. 

 

2. Prazo de Execução: 

2.1. O prazo de execução do serviço imediato. 

 

3. Garantia dos Serviços:  

3.1 Garantia não inferior a 3 (três) meses.  

 

 

Engenheiro Coelho, 25/11/2025 

    

 

 

 

_____________________________ 

Milton Rogerio de Oliveira Soares 

Secretario de Transporte, Abastecimento e Manutenção. 


